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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL- MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL 
 
           Área 

REFORMA COZINHA ABRIGO BEM ME QUER  40,00m² 
Endereço  Lote Quadra Setor 

Rua João Farias de Oliveira Lima  01 155 04 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 

 
GENERALIDADES 

 
O presente memorial descritivo foi elaborado a fim de complementar o 

projeto arquitetônico, definindo materiais a serem utilizados, guiando e descrevendo 
os serviços necessários para a execução.  

 
Por qualquer omissão deste documento ou dos projetos em anexo, 

prevalecerá o uso das recomendações técnicas feitas pelas Normas e 
Especificações Brasileiras em vigor atualmente. 

 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 
1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS: 

 
Não será necessário fazer a ligação das instalações provisórias, uma vez 

que a edificação é existente e possui as instalações adequadas para a execução da 
obra. 

 
 
2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 
 
Responsável técnico pela obra 

 
A obra será administrada por profissional legalmente habilitado, e que 

deverá estar presentes em todas as fases importantes da execução. 
 

Mestre de obras 
 

O executante manterá, em obra, um mestre geral, que deverá estrar 
presente para prestar quaisquer esclarecimentos necessários. 
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3. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES: 
 

Na cozinha na parede esquerda da entrada, será aberto um vão para 
porta para onde vai ser o deposito, e na parede direita da entrada vão 30x30 para o 
exaustor. Para tal remoção deverá ser escorada a parede, e refeita uma verga de 
concreto sobre onde será o vão.  

Deverá ser aberto rasgos na parede e no piso para, colocação de fiação 
e canalização, especificado no projeto. 

 
 

4. CONSTRUÇÕES: 
 

Na cozinha, deposito e lavanderia deverão ser totalmente refeitos, deverá 
ter seu piso e paredes substituído por piso cerâmico e lajotas cerâmicas branco e, na 
cozinha deverá ter um lavatório de coluna branca com torneira de mesa com sensor, 
uma pia de inox com duas cubas medias e torneira de mesa, e bancadas de inox. 

Já no deposito será colocado uma porta de madeira e uma divisória leve, 
conforme especificado no projeto  

As luminárias, cozinha e depósito, deverão ser substituídas por luminárias 
com lâmpadas fluorescentes, do tipo calha. 

Tomadas, na cozinha e deposito, um interruptor no deposito, conforme 
projeto especifico. 

Instalação hidráulica seguir conforme o projeto especifico, os pontos de 
agua e esgoto. 

 
 

5. LIMPEZA FINAL DA OBRA: 
 

Todos os vestígios de obra deverão ser removidos antes da entrega da 
obra. A fiscalização da execução deverá inspecionar pra ver se tudo está de acordo 
com o descrito no presente memorial descritivo e na planilha orçamentária. 

 
 

Caçapava do Sul, RS 09 de agosto de 2018 
 

 
 
 
Anna Julia Monego – Arquiteto e Urbanista 

CAU RS A 71912-9 
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Giovani Amestoy 
Prefeito 


